INDICAÇÃO Nº 
1450
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando impedir o uso de materiais cortantes, conhecidos como cerol, em linhas para empinar pipas.

JUSTIFICATIVA

O uso de materiais cortantes, como vidro moído misturado com cola, em linhas de empinar pipas tem sido motivo de vários acidentes, muitos deles fatais. Em 2004 ocorreu um acidente com Fábio Santos, um rapaz de nosso conhecimento que, ao transitar de moto no sentido São Vicente - Praia Grande pelo viaduto Mario Covas foi atingido no pescoço pela linha de uma pipa, que estava sendo empinada por um rapaz com cerca de 20 anos de idade.

O corte feito no pescoço fez jorrar o sangue da vítima que conseguiu chegar ao grupamento do corpo de bombeiros, onde foi rapidamente atendido tendo o sangramento estancado, até ser encaminhado ao sistema de saúde onde recebeu doze pontos no pescoço e seis em um dos dedos.

Infelizmente uma estudante não teve a mesma sorte em julho deste ano. De acordo com notícia publicada pelo jornal A Tribuna, de 16 de Julho de 2005, a estudante de Fisioterapia Emilia Figueiredo de Oliveira, de 25 anos, morreu após seu pescoço ser atingido por uma pipa com cerol quando dirigia sua motocicleta pela Avenida Nações Unidas. A vítima, com o pescoço quase inteiramente seccionado, foi levada ao Centro de Referência em Emergência e Internação (Crei), mas não resistiu. 

Já existe a Lei Nº 10.017, de 1º de julho de 1998, que proíbe a fabricação e comercialização do Cerol. Falta, talvez, uma intensa campanha educativa e uma fiscalização mais intensa para impedir o uso desse material e assim evitarmos outras tragédias como a que se abateu sobre a família da jovem Emília

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando a segurança e o bem estar da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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